
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / §ERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO ]S O9O

DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

Estabelece e autonomla orçamentária e
financelra do Fundo Municipal de Educagão, e
dá providências corrclatas.

O PREFEITO ilIUNICIPAL DE SIRIRI, E§TADO DE SERGIPE.
no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas, nos termos da Lei OEânica dq
Município, em obseruáncia a Lei Federal no 8080 de í9 de setembro de 1990 e Lei
Federal no 8142 de 28 de dezembro de 1gg0:

\r'

RE§OLVE:

AÍt 10 - Fica estabelecida a autonomia orçamentária'
financeira e contábilda §ecretaria Municipalde §aúde.

Art. 20 - A autonomia de que trata o artigo anterior, confere
poderes a refurida Unidade Administrativa para àfetuar a execução orçamentária,
iinanceira e contábil, de forma independente d-o órgão centralde finanças da Prefeitura

Municipal.

Art 30 - Todo o processamento das despesas alocadas no

Orçamento Municipal para a Secretaria Ue SaúAe seÉ de inteir:a responsabilidade do
seu titular, considerando a sua condição de ordenar despesas.

§ ío Na eventualidade de se adequar a atual estrutura da

secretaria de Saúde, a-nova realÍdade, caberá ao §eeretário (a) propôJ ao Chefe do

Executivo Municipat, as aftera@s necessárias, observando+e o quê dispôe a Lei de

Responsabilidade Fiscal.

§ 20 objetivando a operacionalizaçâo da autonomia concedida

a Secretaria de Saúde, integra a sua estrutura a Comissáo Perm.anente de Licitaçáo e
pregoeiro, que tem o seu fuãcionamênto de acordo com o que estabeleoe a Lei Federal

n. glOOOlSiS, l-ei Federal n' 10.520, de 17 delulho de2OO2, para aquisição de bens e

serviços comuns poderá ser adotada a .licitação na modalidade de Pregão,_ esbra
fedeial, o pregão, em sua forma presencia!, encontra-se regulamentado pelo Decreto

no A.SâS, de 08 de agosto de 2000, a impossibilidade da aplicação total das

disposiçôes do Deereto Federal n' 3.555100 no âmbito da Administração Pública

Municipal.

§ 30 Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se
processamento total da despesa a emissão de empenhos, a efetivação da liquidação 9
o seu posterÍor pagamento nos termos e nas condições estabelecidas na Lei Federal no

4324/64.
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Art. - A §écretaria
Municipal transferirá mensalmente os recursos
Municipal da Saúde, observados os limites

objetivos e metas da administraçáo

Eecretaria
ainda os
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PaÉgrafo único- A fon19. de movimentaçáo das contas

conentes e assinaturas do Fundo Municipal de Edi;çá['i"=àng 
com CNPJ no

g2,568.9g4/0001-54, serão realizadas Oetà Secretarffinlcifal Og--Educaçâo §r'

Tffi 5lu?$,§§:#'*â='li#,§ffi ffi ftü;**ídg§T*:*tüi;
cpF no o4'.53s.3gs{9 e RG n urôíiíF'àõÉisÉ, s"ãr"eria Municipat de Finanças'

AÉ 5o ' Nos prazos e na forma prevjsta pelo Tribunal de

Contas do Estado de sergip" a #tãtãti" aã S"ui";;&;tá ;"meter à Corte de

Contas as informaçOes ãà"ionn.trativos contábeis aquela Corte'

AÍt 60 - Este Decreto entrará em vigor nesta data'

Art ?o'Revogands+e todas as disposiçóes êm contrário'

Gabinete do Prefeito Municipalde siriri/se, em 06 de setembro dê 2022'
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